
DO

eir AT E

SBBADO 14 DE JULHO

GAZETA

1 8 O Á az de ftd-orp.

R	 44.B 2t d. Marçs

antecedente Sessão , tu
qual se iero iIgum emendas • que esclare-
Cessem rnelhOr o qiie se tinha determinado a
respeito dos direitos Lumes.

-Men -cionqu-se hum Officio da Resende
chiado MaPPer ,- e outros papeis sobre &mis-

que se rernetérão á Corumisslo competen-
Dilui' Officio da Regueis incluindo a

çrses_ , de- Leis Mili t ares , e os Mappas do
Sul elo Tijo, em seguimento de igual remessa
j& feita: duas cartas de Mauricio José Tei.
:rira de Moraes , sobre Commercio e,Fazen-
da • que ee remetterão ás competentes Comrnis-
/iões	 hum Requerimento ds Camara e Povo
de C41147pO Maior	 pedindo a reconducção do
Juiz de Fóra foi á Re-gemia : 110M3 Con-
gratulaçã o da Carnara de Villa Reei: — butua
Represeniaçau ilo 1)eputado 7oaquir Navarro de
Jindrade , pedindo escusa ,• foi á Commissita de
Poderes	 lutara Exposição de Luiz Sadres Bar-
Jaza, sobre Expostos— e humo Memoria
Bento Maria Lobo , cobre objecteis militares.

O Sr. Feio propor , que tendo-se decidido
em hurna Sessão , que fossem perdoados us Réos
que uceasiunalio os succetsos do dia is , e ten-
do pado o a.° Decreto da Amnistie ; este ti-
nha sido illudido mandando-te o Process o de
Bernardo de Sã Correm para a Relação , &c.
o que se a do Diario d C(irtrs cheendis Sessão.

Fi7 Cuitri e algumas ret l ei:ões sobre este as -
Slarsipto , e cuntorrne dizia	 Frr ref' rei Bar;

se assuoi em que era	 de, data 'no
rio	 e que o Processti hindo	 Relação era

caminho que este tr, :nero de negoctos devia
ui r	 dev e n	 tL requerer	 Cer coo-

lads no jaú!

O Sr. Miranda em nome da Comm;
de Artes, leu o parecer sobre o Projecto rela..
. o á Praça da Figueira ; e igualmente sobre

o Requerimento dos Juizes e Mestres do officio
de Latoeiro , que pedem seja prohibida a LM",
portaçío de trianufacturso do seu ramo. Moveu..
se huma viva discussão sobre se devia adoptar-,
se o parecer da Comtnissão reduzido essencial-
mente a que se fizesse esta prohibição appro-
varão muitos doa Sr.. Deputados o parecer da
Commissão , dizendo o Si. Borges Carneiro
que o Tratado com a Inglaterra em ;Sio não
euthorisa a que seja° •mportadam obras naanu-
facturadas.

O Sr. Luiz Mritr emor1	 rigoro-
sa prolaihição , que a Ingktcrr	 i a ma utn-
cmuras dos 01.1f r Oe Paires , havendo alguma
tem de direitos 8o e roo por cento. O Sr.
lancurt disse que, por nio possuirmos algumas
cotizas, rio devemos Adoptar o system/ de Kg
importar, õ com a mira de pagarem hum grau..
de direito (corno dizia o Sr. Brito) destruindo
por i	 a indusiria nacional I que o principal.
motivo da nossa pobreza , actualmente , he a
cone	 que	 tcrn dado aos Estrangeiros de
nos trazerem

T111 OS St' P_IS g e n
que nós as preci

; que tiles não nos trazem
nem as suas manufacturais
trios , Mas siM por faze-

seus interesse	 e que mesmo agora Iis-
3ia o exemplo de doze Navios de trigo	 qtre.,
sabendo o vendiio 'melhor em Marselli..; , farão,
para alli quando se destinado a Portugal e fi

nalmente que o Congresso devia desprezar
as theorias, glile alguns propõe indicando
de grande utilidade o Cornmercio franco ; efue
longe de nos fazerem bem ; nos arraslavío an
maior mal , entorpecendo a nossa industria , e
deixando-nos sem ourrierario.

O Sr. Borge,r Carneiro propoz que se p
hibisse a importaçia daquellau manufactura l, tvir
pedia o requerimento	 com excepçao das 9.u.=
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Coironiasíto de Mor
o Sr f.rjp,ja çj prcer sobre as mina.'

no qual	 incluía° as provide
actke ti, que ee devem tomar a tal r

to. O Sr. Alacedo pedira se dessem ipeca
peito de outras que mencionou inclusa
curo da Adiça.

O Sr. Guerreiro 1
alo de Legislação 'obre
bargadur Josd d Cortiolh'e

'ingresso pprovou.
Mencionou a Consulta do Desembargo do

Paço sobre o Requerimento dos moradores .4
Villa de Oilielo , que pedem"' se forme keparafie,
e Termo particular daquella Vila, e aeihe no-
alêe juiz. A Commiesão -era de paFcCCT -que. fos.
ac á Commissáo da Eatlidislica

O Sr. Aires fio Rio disse; 'que votaal sem.
pr para que se aio augmentern os Juizes de
Fo qtie ha suficiente numero delles. O Sr.
E,rmtg Cerrneiro obser :Olá ser 'ida t.Üt fiVekle
Olha, Ji ize8 Ordinarmas.Foi deOdido qual a
Cornou	 dc Estadistiea fizesse a diviaão , e que

A mesma Comrniesáo deu o seu
bre o Requerimento relatar	 hum
rena que -se pedia íman re
sendos parecer que, ma
vir ta Partes, voltam ás Cs./t,e

irem.-.-A en
intento de win

Villa de Selabol ,, te
pelo

A CO	 io d Intrucço Public* expias
cs sem pareceres por voz do Sr.. Trigasta ~bre

Requeriermaters de jind Pia •jind
ia, In1iiF Jernandes Ide &ama k :1:tomei

Ooriho,, e dor Directores do Theatre Na-
da Tua doa condes a. que aaorripaorthsvar.

Mernoria de Fernando ose dc	 r'ra
pareceres	 t	 11PP	 lo Con-

ST, Firekeird Brges propos se tnanass
a o Conr p.uitai cie todos os Direta

fie pagão nas AUandcgas, tac. ; e o Sr.
PrIet1/0 ajuntou , qrre viessem 'igualmente
toarias os Tratados feitos um as Nações
ras: foi approrado.
retentou-se /toma Carta e regue por bem

Negai desta Cidade o qual a recebera da
Veio-rio-ar, noticiando-lb: que no Pará se fiie.
ra revoluçtio no ', c' de Janeiro , adoptando o
Povo ,dequolla Capiraaía o eyatenta actualmente

belecido em Porrag44 leal-a o Sr, Secretario
reina Borges e igualmente hurna Proclama-

lla saneia, traduzindo-a da Lingua Agir-
Carta e Praciamesão vai abaixo trafl-

Pvei4ente disse qtwe apesar de ter
de verdadeira • *imo não era

o Congreg o entregar ao
Justo tegosijo que merecia , e darem-se as de-
todas dernoristraçõee.

O Sr. Xuri do Rio pedio qw ice
da inserir no Diario da Rtyençi,para que 3
IsJaÇáo porteai? de 10 ti not 414111 e
abblin Ge 4,pinr01°,11.

de
são ,

Noviços
tendeu,: ás 0 rl

do novi
ria

as d
" se tem

.1no	 ndo-re
O Sr. S:TmtIii propoz qu

▪

 e desta Ordem
deviâo exceptuar-se os Collegioa doe Ordens Mi-
tares na Universidade de Csintkaa.

Houve diactiseiu' subre cate obj c.t e por
fon fui pprovado "que se passas-se a urdcm pro-
posta iiicluindo ot Professos nas tres Ordens Mi-
fitares , e exceptuando no que he ra bt ivo aua
CollegOos das mesmas Ordens em Coimbra.

O Sr, Maidonatio instou pelo Decreto que
a Corriatíssão, Militar fora ericaaregoda de fora
Inaliaar , para deteratinar o tempo de serviço
aos Dr/Olhares igualmente instarão o Sr. Rito:-
uri , pelo Decreto sobre os GeneruS Cereaes

e o Sr, Pessunisa pelo additamente ao Decreto
ides OiTetters batialm ir todos crio de prontas
providenciai este ultimo foi lido pela segun-
da ret.

' Tala% /embrido o Sr. 'Luiz A.Ionteirer a pre.
ciso de ser discutido o Decreto para a extine-
cão dos fenados , e dec dindo-se que era obje-
cto de inreae. diecussão , se „fez a aua lc;tora e
intrepondo.se algumas opiniões, approvou a As-
.semblíta kue não haarerá rotis feriados nas AI-
fandegas e Cazas fiscaes alérn dos Domingos
e Dias ¡antas de Guarda. — E quanto aos 'Tnip.
bunaes ,por /cum pondceado algum ,elos Sra. Be"
pntado., Avie ws ferias se deveriio ennwrvar
e met	 alguns dias feri	 , para haver ceia
po de verem • e resoiverefra os Magistrado, alo
gans objectria, ECOO isto para ser discutido com
mais poruleraçáor. Houve duvida ti tilara os dias
Quinta e Sexta feira Santa, e decidira o Con.
gresao que a Regencia desse Ordem para que
itá Quinta de manha e Sexta de tarde estives',
sem abertas as Alfanclegas , e Casas fiscaes
como propunha o Sr. Guerreiro.

Fez-se chamada a se acharão presentes 29
Deputados.

Eratrou-ste na ,iiecuselo (conforme o Or
do dial do Decreto de declarar os Bens que
vem ser denomirnados Nacionaes „ para applicar
e seu producto	 catiocçáo da divida publica
e leu o Sr. Freire o s.° Artigo, que iá ae ti-
nha discutido em claire Sewáo ; e continuou it
bar tanto	 i dditamento que
Sacra para topic esclarecirriritak	 realtizidoe a
que — TO1125 am `toras	 Capeliaa da Coroa
Direitoa Reaes ' Coinmandae das ires Ordens Mi-
litares , e de A/Lha , logo que vogarem depois.,
da publicação do Decreto ,	 ião appheados
CaiX2 da amortiaação.

Houve burria larga diee ko„ principailmco.
te sobre as Cominendas : o Sr. Serpa dizia quo
aa applicarlas	 Universidade devião ser eXCC"

PIAM Fiacaão.se varias -4.)bservaç5eR , se es-
tas C.oenwe.ndas deviáo considerar-am , vagas pelo
destino que so dá aos seus rendimentos. -algum;
doa Srs. Dcputadort obaeraaric que uão
extereltr.ae a cilas esta regra geral. O Sr. -dl-
vis do ,Rio diala que applicassato á atuottisa-
çío e TN se destinassem outros bolor pau oc-

depois re resolveria ;Obre o t'nals.
parecer W-
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dia as punira ; e que se nornée a Cor:irai:40,
benra Corporação ; ,ç que por isso , não sendo
grandes, agnelles rendimentos , não achava diffi-
coldade em, que lhe fosnern roneervades.

Decidiu a Asisernirléa conformando-se com o
parecer exposto nos Artigos, e I' do-ne a ex-
cepção a respeito _da Universidade , e igualinen.
te as emendas retative á Ordem de Medra.

A Commissão Militar appresemou o Decre-
to para regular o tempo de serviço dos Milita-
• , a forma por que devem ser dadas as baixas,
e lkenciado o Exercito, e a êpoca e circunstan.
ela em que deve principiar. Foi mandado im-
primir para ser disculido.

A mesma Coirimissalu se escutou de dar o
seu parecer sobre a Cana dg Cornmaodante da
Linha de defera da margear esquerda do Aio
em que pedia instruccões de como havia de pio . ,r,t, Jeo ii escreve	 para derlarar,mos , que
ceder, se se appresentswern mais de seio Navins S. S., ao lial lnu° Cm leoa • nern e m perdão
de guerra de nação CE ngeira ; e igualm	

,
nem ent dia I 1	 que z decisão do Congresso.

nao devia receber-se S. M. , ou outra Pessoa
NA

Illao foi a que alli se diz, ; e que a mt Fío que
Real, &c, (Emalo a Commissio que 1 sobre es-
tes objecto' não podia , netn lhe competia in-
terpor o uni parecer.

-	 ,

	

Depois de alguma discussão se resolveu que	 CORTES.	 s.rio .1/5	 22 de Mn
Regencia pertencia dar instrucOes sobre o

pela laprimeiro objecto; e quanto ao segundo. disse o Abrio-se 3 Senão eitur da acta da
Sr. Ferreira Borgei que pelas ultimas noticias antecedente , que , julgando-se confesme , foi
4a .fiahta e 3abia haver duis tacaca que se railo approvacht.

de da Universidade , que deve ct,risidcrar-se co- turbem a ordem publicaa Poliria sigia 	 e
Lao hurn Estabelecimento Publico e não como

especial , para dizer a liSrmz por que deve ser
recebido S. M.

O Sr. Moura observou que era eSeti sada 3
COninlis:In bastando que o Congrisso decidis-
se este objecto na seguinte Sessão. Propondo-se
algumas reflexões sobre a nomeação da Com-
missão • e ttnd lembrado e Sr. ra 'rateei/os
que á COMIlmiA-10. da Constituição pertencia este
negocio , dcci iu o Congresso ope esta , junta-
mente com vs Srs. PtrU0aS e PáSron6ell$1, desse
na se tiirite Sx.-,..são hum projecto da' fóriod por
que esia ser recebido S. Ni , ou alguma Pes-
soa da Real Familá , que cleg 	 ao porto da

Levantcu-se a ItSÚR., á bora e meia da
tarde.

N. B. 	 Sr. Deputado José 17ietorino »ar..

torres.i despexas da, Universidade: O. rvu o sabia nada do 	 ; e que de - fngioterra
st., sono arendea , gut os Rendimentos	 Uai- mente mio vinho noticias algumas davella

e ido grandes t que esta quebia Las dade ; que isto merecia rrtuit;, attenção , e que
mildiméntás não lhe catia iria prejuizo ; e que era indisperisarel nomear turma CinunisIo e9--

,proyea- era as grandes desperas spie a Univer. pecha' que formasse o plana da forma por que
sidade faria : citou t-P elent Pin de buiria quebra desramas receber S. M. utr alguma 'outra Real
de cinco mil c rotados P elo Theno tt rebu (Lucre- Pessoa que viesse , o que, pe.los motivos expos.
tas mil cruzados gastos com as obras do ¡ar- tos estaria prostituo a. chegar. Ajuntou o Sr.
dim , e outras grani-á:3 quantias com o orgão &c.; Borges Camaro ; que este silencio rios devia fa-
e que esta medida he interina. zer estar com o maior cuidado, e que he justo

O Sr. Moura , discorrendo nobre a justiça , dar as mais activas providencias. Tendo lembra-
ou injuitiça de Se tirarem as Curnmendas, ro do o Sr. ..,ranu'rr Moateiro , que para se tratar so-
pondo razdes pró e contra , disse qui seria mais hre a fóriria de, receber Anaeusqer Eihbareações
uÉil deterorMizr contribuissein com hum quino de Guerra, 	 -	 calo vimas hostis , de.
Ou bom terço , ou duas decimas , &c. pois que via decidir-se erce'S 	 o Seetera , e parecendo
t udo& tem direito de concorrerem para as pie- que ema ,opino se estendia á l'énna de rece.
cilCus . da Nação, e reCahi n(10 nellar nasre caso br S. M. 	 opinai/1-i alguns clut. Srs. Deputa-
com inr-iS just iça este ofit is Por serem ad qui ri. doV, 'e eia particular o Sr. Aloura , que não
das; as Cornmeridar com a idea de titulo lu. adoptava q.lie houvesse Sessão Secre ta para este
criativo. — elfeito , pois que o isto objecto de tanta

O Sr. 1? 9r gra Carneiro discorreu sobre a eri.. ctrcunstancia não deveria ,ser tratado sena., á vis-
Rem, dos Diit imos , Soo, anoos depois de estabe- ta da N200 : o que foi geralmente apoiado. O
regida a Religião Catholica , o firn para que Sr. Guerreiro disse que sõ devia tratar - se ein
etão spplicados, e que desvizndo-se depois des. âeU eRI dos meios como se devia() repellir pro-
tu fins Ião justos	 erão hoje a paga de mcr- cedimentos hostis,
viços, que poucos merecião , e o seu predileto	 O Sr- I eirie ilneon;s df Miranda disse que
applicado a fins bem 11E-reates , e que por is. era informado de -que havia diversas opintões , e
ao era justo quando sag-;..m „ureia applicacias que a chegada de S. M. &e. podia recear-$,e
para o -fim que se pretendia. O Sr. Sarmento algum inconveniente , pelo que era justo dar .
disse que a Ordem de Malia até devia ser cx- pruvidcicias. O Sr. Xavier Monteiro ; disse que
sitiou , pois que já ,hoje tilo era de utilidade nada se desia recear , puis as nossas Embarca.
alguma, e que a essa com mais radio se lhe çttes etitsiVt podres no Brazii , e das estrangei-
devem tirar • as Coternendar logo que vaguem. ras • nem, se mete% nisso , nem nós deixamos!
Houve mais algumas ulbservações , • disse o Sr. tie saber que ensharc.ações podem vir cum tal
Castello Branett que approrava entrem na Cai- fi 	 om que se alguma cousa devemos temer são
ara -de amortisacilo os rendimentos das Corar:ten. ea forçam moraes ,, e não as torças fysicas , e
(las que vagarem , haja vidas, ou não; que na, 414e arLdiversas opiniões Le que podem causar ai.,
de Males tilo' ha vidas ; que ~tas toe se lhe 	 gurn cuidado4
pozere-as pensões , como dizia o Sr. Moura, a, O Sr. ..Ysirres disse que dessas se não deviáo
Ordem nicrrteria,-difEculdade em se prestar com recear , sue nada valião as enodas epir,i6es
a. ‘,ertezi de lhe serem conservadas : e quanto poisnão liarão influencia, c quando dias per-

fez ,he aquella que ha de	 rmar no Diria Ja,s.
Curtes.)



. O Sr. Seetetária `Peigrrerintr MeneitIna
O c1 da Rfsencia incluindo ns •'cir e
/nau infor tnes , que lhe for, pedidos reiatiros
aO Procurvior da Caza da Rainha t fusão te..
metd ' á Conarnissin de Legisisção.

Menci onou outro Officio incluindo hurna
copia da Consulta da Directoria Geral das E..1-
-itudos , , sobre a Representaçáo da C-unara de
TOrres N9V4( ; e arernenco á Comenissáo
Instrucçáo Publica.

O mesma Sr. mencionon hino Requerinten,
to de 11.1arrael .4.mlíif de Figatiredo, que çe re-
metten Coinmissão de lieasão. igualmente
mencionou huinr . Congratulaçán ao Suberano
Congresso pela Ca,nara da Villa de 4ero)7.-kys
rJeciiiio.st que se It4esse disso honrota menção.
1-Inin esboço para a ort_rzni,z.cão do RySteirla de
Saude Publica , e notas Fobre a Constiunçio
wrnbas por Iv2,zeio 4ntt d Ferrem-.

A Comtnits:la de Poderes appresentou , ve-
rificaria par mão do Sr. Ifrialdrawdo , o Diploma
doi Sr. Mano "? .14!onio Gomei et Brito, ()epu-
tado Substituto pela ProYincia do Atemie» o
qual entrando prestou o coçturnado juramento,
O Sr. Presidente Ir nruffIrtramp) fez saber , roe o
Sr. Presidente Ferneeries Thema'', partecipara ao
Congrtsso que os Srs. Francisco açules da Sil-
va e Frorci f ay 442 fé .it attrfed Lima , e Conde
de 'Re%r,ide , Membros tia Junta Preparatoria
cedijo a favor do Estado 3 09 ordenados que
lhe perteneião por tate% empregos , e que Se
tinháo decretado nas Cortes. Decidia o Conigres.
sei que te fizes ge disso honrosa, ntençllo.

A Commissio Militar, deu o seu parecer
/5 „sts6re 01 RequerintellterS --à de L .gfurita
que .pertencia	 R.egencia o deferir ,	 de ,
q4JIhrros é Setta ,- que -igualpiento perle 'a
g. Regendo; -- doí Soldai/os do Presido iio Por.
te .° Fra	 gire fie inatrendivel por n 	 vir
assigrradcr e porque o Congress'u já declarou o
(nes julgou conveniente perdoar ; 	 de ifutonionowa% de jisTridet da Silrfra fkrniar , que crim-
Fletia4 Commissào especial de pren-tios 	 de
Maria Kti tgri4 flue pertence -i liegoneia
deferir: — dos Officiaes da Secretaria dos Nego,
cie da Guerra, que se remettio os DOCumen.
tos í Coirimissáo de Fazenda para preencher o
Turi a que forlo pedidos ;	 detosé Per,h,,, de
Lacerda ; que túlo tem lugar por ruí, haver
Lei a seu 'favor e porque as circunstancias
iriío permutem generesitKrics. : --- dc . 7oaquirn .70.
• da Assurnpçío que: deve requerer .3 Regeu.
cia : — de Gaipar Plerrido „ Tenente da Arrnadd
Real que ignal-nente pertence á Regencia :

Secretario, e Olficiaes do Governo tI.4s Ar-
asas do ILIc pertence lio Regniamen-
'01 geral do ,E'€-erc to quando' 50 formar , e*
kegçocia , quanto i rernoçjn paTN outros Em_

—dol'ailrç martm t dos Sairias ,
drrieloado glac Itinr e Rufficiente	 e cihe,
1,6de	 á C rnr4i à 1a7enda pa-ra dar
pareect •	 otos,';r ÁJuoria , que -deve ser
indeferido, tendo a Regei-teia contemplaçáo
rio as -eircinn...P.oci.s. o ;.K.runittirecti	 redos estes
pareceres da C irir1 uliv,z5 r) foiuappOvadoS.

O Sr. Year, / r,ro	 nome da Cornurrk-
ari de Constituição,' apprer.entou o plano da for..
ina por que deve ser recebido Sua Misestade
Ou alguma Pessoa ria Real Familia , quando se
apprente ; o qual go Leduzia.	 (pie	 no caro
dr chegar á foz do Tejo a &gemia dará

Psaertti Miem	 bPrta sse o tempo
tjuies mandará4

o tsermitiir , para diae.lIie que pôde entrar a
Nio que trouxer Siet Nhgestade , e Real ra-rndia , ficando o reito da i..squa ira fora da bar..
ra; que as Cortes decIaratári, Sessío perrnanen.
te ,c nornearáf$ buina C oa/missa.° de vinte e
qoatro Merribro,7 , 	 for Sua Magestade que te-
nha	 , e de doze se for outra Fess°, da
Real	 . co_fs D. ...putação fhe appresentará
as ,Base„ tiã Con,tutiieán , ou a mesma Constu.
tuição , se já	 feita , para a jurar' antes

tieserobal.car ; que i rnuled i atarnente. Sua Ma.
gestale , oi quaiquer das Re2e3 PeMa4
dirigirá ao Congresso a rati g : .:ar o juramento ;
e que 3 Regencia empregará todos os Meios
convenientes para sustentar o decoro devido á
Alta Dignidade Real , e para manter a boa or-
dem no Publico.

Fez-se segunda leitura no mesmo memento
para ser impresso e discutido , requerendo o Sr.
Soarei qu.„, o fosse na tegilinte Sessáo.

O mesmo Sr. .5`oares leu hum ireiatorio da
COITImi3AáO 114 5311de Publica	 pertencente
hum e , tabelcoimento de Caza ria cru Evera.

O Sr. Alves do Rio appresentott o parecer
da Curnmissáo d 'cada sobre o ReqUe ri rriCel-
tado Deseinbargt.for e Procurador da Cidade
de Braga , perecendo á. Conamistko RIM a Re-
gend a remetta ás Cortes Documentos para
adoptarena medidas corsa suficiente conhecimento.

Deu igualmente parecer solarei o Requeri..
menta de Marianua isidara , que seus serviços
nu sio Muito attendiveis , em particular nas
actuaes circunstancias; —de Lui% 4N101 .4 , que
néo tem luor a sua pertenço; de yoái Luiz
Simaer , e Fed2rreisce Ferreiro, Lavradores ,

'todas oa pareceres da Comrhissrto furto appro-
va dos.

Propoz tamberá O Si. bares que se pedis.
!ir aos Provedores de Comarcas fauna lista das
suas C2Marat. -

Cf Sr. Pereira trile apptenentote a pego.
'içá() de bom particular para que se collnquerrs
nas praças de todos os Povos lapidas, para me-
moi-ar a Cousthutção Ti Dtürg

-na oce-si.4o da saa inaugurztçío.
O Sr, Bitaneuri fez. a seguinte	 o o-

Logo dep lig da nossa felk2 regeneração . hum
amizn dabionanidmie , e rratito versado em ine.
tituiç6en tconornicas , e de Poticia , appresentou
ao Governo loterirro ?rim Plano muito bem
cotabírtade iccrca do estabelecimento para nelle
Ft reendlleu.n rodo; n% mendigas , ventos p po-
bres, cego' e alejarlos , que inuntlío esta Ca-

TnultzY veieS iiiudindo a piedade , e ex.
rorquinio elos seus estudados clamores a cari-
dade fios ‘,Idadkos , que podia ser reais bem
ernprega.'o ; vindo peio dito plano no sê' a dar-
se tos miseravein Insma subsistencia cerra , bebi.
t4ç4io , e vestuario , e ocaso de rnolestia re.
rtiedinre-,s-,e e(ermnrri	 sn	 lambem o publico a
tirar todo o partido pip,.,Ivel bruons , pire go
podessem empregar. Este piano foi mandado a
l'oforrnm- por bom sabia Magisirado , e ainda
apparecen neste Congresso	 prtvando-se o pu.
biico dos hena que podem resitirar de bom do

Iirto eçtabeleeimeuto , quando o seu Autbor
desde logo offeree'ra quatrocentos mil reis de
subscripçlin , e Sc offerecia para ger elle quem
promoveue outras; Requeiro ft:atento que se



triank èroeUr21' ; e' `? nbg	 .te -dar _A- seu !ho , parGéolar ei propriedade das d	 - Cria
Atithoi a devida sotençlio, e çe apossavar o fia- questão ; dando rt prefer.eneia ã prihteirm , e rs.
no; - de que resultará atos pobres meios seguros zenclo conhecer que esta se achari2
de subsisteucia, e ao Estado e Policia mais esta te atracada se rido se diminuis agLitna parte dut
prova de (pie este Congres:u roda ria suis ptos- direito': da segoOda	 cuia dim ín oiolio era tantope`ridade. Foi geralmente arriiacln.	 -mais justa , quanto que os bens pertehrenteg áFez-se chamada , e estav-io , presentes 88 Sociedade , se Por acaso tinha(' sido della tiepa.
Depurados „ cinco com licença. e cinco ausentes. rodos , dcriãO a cita reterter quando delles pre-

Segui° a discusslo cern-urine a ordem do eistasse : que reprovaria o artigo , por mio o jul-
dia do 2.° Artigo do projecto pira agreoar os rir ainda stifficiente 	 posori que iguat direitO„Bens da Corna , Croornorolas É:. (Bens °Nado.. havia para privar oá actuaes possuidores	 po.nees) á Caixa da amrotisaç4o. 	 rêtrt que conhecendo, que nestes princípios to-

' Alguos dos Srs, De porad,,s se opposerdo a :ricto: haveria cato g , em que se no pode:ião
que se ptivasse il.) direito de possesi6eit destes applicsr 5. pratica , convinha crrt que se fizessebens as segunda, e terceira.; vidas , t -iindaniicose burila excepçiio oi favor destes , porém que de
ein que se esta posse era jns	 para a primeira nenhum modo se estendesse aos sueeessores.
o era igoinirneme para as 'outras , e que suppon. Apoiou este parecei: o S. ,Carvalho nc-
do estas niereSs concedidas pelo Rei , tinido os erescentando que todo o homem tern geral obri.
agraciados hum direito de propriedade que ha ga5:iia de paga r as Suas dividas , e que este
ser anatado, o que se contradizia. com 03 Will- ()Nig:1 Ç10 coai telsOo á ['oficia , e á existen..
cipios adoptados has Bases da Cdnatituição. Op. cia da Sociedade, he mais estrieta para as Na-
poseiátose a estz doutrina alguns dos Srs. 13e- ç6es , que hos grandes apuros devem adoptar
putados , refutando-a com parlielilaridade o Sr. grandes medidas . e que sê deve ter por norte
Borges Carteiro, o qual rido admitiia foase hii- i a bem conikeeida e vtrdadelti maxime	 Salsa
rnA plopT¡easocie rigorosa atitiiella que tinha si 	 Popidi stiftrlara
do adquirida por doações feitas álti dircit°	 E depois de terem opinado ettti pró e eits
talvez se.m gere:o-dr , e com notavel prejniro do contra algun.s dos i, Srs. Deputados	 fitou adiadointeresse da Sociedade , a quem origina.riamente e3( e Objee lt0 , e Se levantou a Sessío.
pertericiita.

	

'Foi interrompida a discussão, annunciando.de	 COR2'.E',	 46.4 ,	 dê 411,0-F,2 ,a . chegada da Deputação da 1M 4 da M4deir4. i-
Depnta do Cerimonial do costume, o Sr. Bri.

Lenda-se e appravando-se a seta da nItiala Fes-gadeiro Palha* res. leu burn eloquente discuto ;
rnerieionoti o Sr. Secretario felpeciras o, se-* erti sã 'se noiávtfo" . R5 seguinte expressões 4 Sr.

pintes papeis : 
ti
IMO) .0fflci tieia Regencid, incluindooi D

• 

ePutados da liba da ~eira nas vesPerai 
Muna Consulta o ChaneMier , sobre hurn Processo ;sk V

•

 oltar 4: sue Patria , cumprem corra o seu outro sobre tlatra , conduita do Desembuto do paço;
deoerrelterando os protestos pie 'tiverlo, a hon. os (enes se remem:15	 ecoinisãà6	 Legisiasas:,.
ra. de - fazer +na sua appr,ele ção a este Con-	 hurti °Óffielo do Ministá da Marinha cm que ex-gresso	 . Fieis testemunhas d'o amor patro des. ponha 'Ine estamo ratificada a noticia dos occeseos
Ia_ heroica Cidade, et:Se:varão az lagrimas de do Pará pgra Paquete proaimarnente cheado e es-.
prazer, que	 otario doa' oihog dos Seus ha- laudo a sabir ara aquelia seria 	 Navio Etigerna
hitantta, ol:seryarlo a honra , e 8 mimo COM o participava a Cortes, para es	 in` se
que foro recebidos, e agora	 trados de re- guise	 , pam aHi Mencionou' igualme ie 1lma coa-

	

aecodheeinvelato vão depoultar estes testemuuhos eri- 	 I	 feita Dó Soberano Coo: uo:o pelo Tutz dó
ire *eus compatriotas, para dar novo vigor dPovo de Tkostor decidie-te erre
MO da Maddra. Quandei seus Condados se
neterrialem sobre as praias esperando' o seu de-
sernharqúe para rtos receberem em seus braços .
rgis . lievarernos em nossas miai als gases da Cons.
tituiçito , e lhes diremos ; Filhos da Madeira
eia-otquto garante rnai g seguro da vossa glorioto
e' da vossa liberdade; agora j sois homens, in.

ita pouco tempo não eress rnalg que escra...
"gov. Em Sr, , estes Deputados , que
presenciarão a virtuosa e rnagestosa marcha das
operaoll'es I deste Congresso , observando Fahecin.
ria na delibcray5es circuaapecçSr: nas medidas
e a actividade ha execuÇão	 patentearie; isto
tnesmu a seus conapattiotas : tal ser a nossa
Bi-mgr:agem , e a g nossas obras correspotsdenit; com
ella

6' Sr. Presidente re-SpOlIden em outro não
menos elegante discurso. Concluido este , deu ires
vivas, (que ferio repelidos pelos Rept-tal...toantes
e pelo Povo com cnthustasmo), á Ilha da Ala-

'
eleito ,* DO Rd e Constituição Porlugurza.
Sahio a Depura, e continuou a Asaernbit:a
nos Nein, trabalhos.

O Sr. Cariella Era preo , entre mui judicio-
.Aas razões fez a dilrerença entre aquella pro-
priedade que retulta da industria , e do [rabi'.

.	 rneetera5.
O Sr. Seer- .Prirtr'e Iêo o prej Ge

eoflocarern eni todas as Camaras lápidas em merao,
na di CIMst-i6lit;o5 Por giizii; o qual foi remettido
á Contruissnei de Constionça5.

O , Mirrar-uri go o parecer da éorosnissaõ de
Agricultura sobre o Requerimento dos Maí-'adoTes

reduzido a que á Regencia 	 nee defe-
rir Rabo, alguns artigos da supplies; e que ou

itegOl	 mameroo dás Fornos que se está
"	 t foi appiovado.
A C 4a3iimisda5 de Poderes deo o seu parecer ao-'

bre a esenza, que pede o Sv. Deputada Netoorro, re-
duzido	 que lhe f 4 e concedida pelos justos moti-
vos qr4. unha, e que st nome	 o Competent e su...
intitait„..: foi approvado.

O Sr, Aí do Pio léo o parecer da Cornmistad
de Fazenda sobre os lkequerirnootos de José Berrar-
do Fmtgueir o, e 1). dfctrin Joanna do Corto sen.
do epae o primeiro rene rernettirlo	 itegeoeia, e
segundo	 tirado :4 foi approvado.

Igualmente MO	 ee_r sobre hum
ire se propunha limo t1TlLO , e que deve ebtrar era
dieseinisair3, tio que he rel	 (is presta0e5.

O Sr. Ferro	 numa merootia sobreapr

papei ens.

ornortixaçaõ do Papel-rr.oeda de h 	 Snjeito que
poT randestia na5 declarava o seu a	 : foi remetti.
da	 Couimissaõ ds, Faonda



( raorn
'i giro	 lta5 [Irã
zidoru José 'tiok 8(01103

olaia
cuja
Projecto,
Freire
eenidas
aceso (1 acom

eutruda de.stris Ernbarcaçties ate certo numero ;
que rm uue fie pmittiodo a entrada parecia viola-

carregadas de
dantes das

aras ins-

Fu 'lia que chegue a Labute.,
muno proxima. Leu-se aquello

primeira porte, e obstou o Sr,
se dedarava nau como etria5 re-

hareavries Estrangeiras, que por
-em; que os tratados permittiaõ

lugar
desiastefl

e Vis.z
ez-se cIiimrd	 t ár5e:11 presense 9

dus. Começou

	

	 89bre o Artigo
tu e di- Sessuô ,mondes ,

ee o St:. Giraõ, que It_ er i õ SO.T cense/v:1d
vidas aqiieHas que se ti-vexem dado por servirio
tipAlos onerusi,s etc.

O Sr. $pare.:,- discorre r a	 a fi. in.rra corno er -
coueedidass COillrrICA 15 pelos PrirrlártY3

Parâtgiir,	 i 	 tit„ 1,,„; que 9,.; d f.v, 6

em dus
'Success

fOra+3 , 	 -ahtilidas po
; til5C esses mesines Reis euidiecia5 naõ pAeterti

eettos /teus que perte.acieN	 Naçaci ; que
davaõ aos Ortures ., 1.1n paris ipie estes

eu-remiu á defel.s. deNaçaõ puis tintim+, Cas-
ped,res separados ;, lua hoje naõ ani.i dadas

; e Anal:tuim , que agudas, Corrimen-
naii tiverem sido dadas em puga de Sei-ri-
mos , s curiçOrroe 0. Lei fiiuduuenLtI deste
*em acabar na primeira vida.

Pessonkz apoiando este
tola que sendo horrorosa a divida pn
ires os males que a, Naçiu5 padece, esp ant uo
rottigo Papel-moeda, e devendo plicar-c pa
seu runedia todos os recursos , sendo este dos mais
legitimas • devein consequeueia acabar nquellaz
Corumendas-, que nita tiverem sido concedidas equfor-
PU) a Lei das Mereés corno saõ a‘i que se tem da-
do p,,hr grar:a3 ,especia e que os metuaes, possui-
¡Iteres devem. Consuhí rsr qiie por htima gtaça esjecia1
he que a- Na-õ lbas conserva ajuutou que avia

as : que até se temn concedido para	 nunto
des.
Sr. dirket;	 nue ,se lhe coa

tr: o	 em questoii, e azer a segiiinte em
pouco °	 , (11?1 meno

ern iida ',ou V1C1a3 1 'rani do actual •
Terra, 	 da Coróa , Direitos
metidas pua . se serificar essa mera • devem. os

aciados mostrar que lhes foi concedida cm renutra:-
raçaõ 'de scrvit;cs r.e forma' da, Lei.

niguns dos Srs. Deputados esta etnen-
e juntou - a Sr. Borges Ceernyiro ,, que nenhum,

mal se taziu aos que deviaõ po.suir equellas merrés.
das ou ttreeiras	 pois que	 °
as que tinhaõ bens , ou vineulos ; que"

I	 Vly:rrt,	 'nè Ob1ig-.14105 a jelgifiCitr os no-:
.positidores u iutes titedog , por que se devent

reallzar nelles Lstas triereé.1 ; e isto perante hum Tri-
bunal ,	 , para esse fim erigido , e que este
Tribunal deve	 o grÁo de xnereciutento pura
que 'a Naçaõ lh aeradoça de outra maneira.

O Sr. G...neéu 'Ourab approvoii que se emir-errem
tiLle SÃO feitas por justo merecimento , e que se

roceda de miro modo tom aquelas merets que sãu.
itas por mera liberalidade.

Observeti o	 Carneiro, que hum
de ! Commendas s;lo de boro g.

meNeiinento • por que forão. concedidas ;
ver !nisto heun justu 	 , 'pois não ílrivr
st o ruerm̀intento igual ir drz ema premio L I I II iS f:e111.'

ri, Sr. Pleura ápprovava que devia proceder-Re
ai de bai rari proa para VcrirriCar a r-,,litiride

-,ar*es • etc. ; C sendo conforints ,rt ni:tior parte
piLOMes S r!, proeteo a votar , featirlo approvada

apuseutada- pelo Sr. Alves do »w e
dando-se que serio conforme o Regitnerito das
; naõ se adptaotlo por agora a noineaçsz

unla mencionada.
.V.Otrou-se na discussaõ do Projecto sobre a fár-

nia : por tpic tieve r.-er reeelitd S. Diagestade, ela ai-

çaii do Tra.tado què porhs.5
nii-sA3.25 diplomatirss ; e que
'Vorr...-s devia* ter par esta um
trucci",c,	 etc. S.C.s

1) Sr. Srís .E-aura explien razaõ, por gire
a c.314- reaRilo julgára a Coniruissaõ em nada se or-
forrdiuó ui Nações: que o acto de receber a S. Na-

.stade , ou outra Pessoz.. Real, est, hum acto cons-,
ional que sendo hum parto que se lua formar

miquelie mameirto entre u Naçaõ e o Rei , iÍtO de-
via presidir fora nlgusna conctir,$̀ ; que isto mesmo
se Ligia ptacira.do desde as eleições Paronknaes;
que aquellas EmbareaçOes • ti caso de vitem ape-
na-, Die.,. era simpenrlide , a entruda por algumas ho-
ras; que ji10 em nodu alterava o‘ Tratados° cora as
Neçles e que bem sabimribs que estas naEl se in-
troxette'm CCE:i r.,}1 n(nNos succeg,SOLS,

O Sr. Ppesidemic explicou o numero de Embarca
3.es Estrangeiras , que he concedido entrarem nos nos-

ISUG Portos,
O Sr. Miranda, observando que, suspendendo a

entrada de Embarcações estrangeiras por algumas ho-
ras, e para este fluiu, em nada se alteravaiS CS Tra-
tados lembrou que seria justo previnir disto as En-
carregados cias Nações que se achai em Lisâoa• E
quanto ás . F.A.Obrea,V.'es de Guerra Pnrtuguezas de-
via	 ttir-se-lhes a entrada.

Borges Cartreíro disse que nosso amor,
nosso' respeito, tudo se, dirigia ae. nosso boma
Rei ; que a diferençaenç a he sé para certos homens qua
o seonselha5„ e o dirigem,: e lite em nada se
diaâqs,T5a°tridos.

rirou o ãr. Vas~iio g , que devia attender-
unsinneias e rnáo tempo em que 1:Aderia&
Einbarcaç3es e reapandbo o gr. Carneiro, -

aso regela as leis da hospitalidade.
nazi era de supPôr na F.stsçaõ adual ha-

ver cc intweuiieto.
O Sr. Alactilu opinava que se participasse aos En-

carregados das Nueoes a medida Rute seria neeessario
toauu dsuspenili.r Íon algurna.s. heras Os r-rnbQingies
4rE tringeirkig (pé 1.plu Ce4L viesmn cm similhante con-
eu ru.

Pergiiiiiou brim do::	 'kyr:tad/3e , que deveria
fa	 no k.t..,0 que S. M. ou outra Pessoa Real ,

, se , jurar a e-onstitir;ç4O , a que O Sr. Itfiné.
Ofidèdâ, que isso° era hum caso imprevisto,
Cort.s	 deelamtilo peratatient-es nessa oe-

cRsi.	 Alas 1cidir47u :	 a `2.0 palie do Projec-
t iscatio-w pot algum tempo proPoodo-se

mas duvidas N liS, o e final se decidi(), que se par-
ticipasse nos Pilinistros Estrangeiros: —que em lu
de Iturei tossem dois .membros da Regencia ( e na5
bi pm deis Cont,. coroo se -diz no Diatio precedente ) fe-
ra da bem logo' que haja noticia da chegada do
PeséLoa que devem entrar todos, os Navios
Pepri,i3 pieres-,-- que 'S. M. ou Outra Posi.o Real de .-

ir 	 ao Congresso pela Deputação
dos	 doze nuusubros das Cortes que for a bor-
do:	 e ituraenLc que a Commissaõ redigisse o Ar-

que S. M., ou qualquer Pessoa Real que sies-
se , devia faze, e. igualmente a fôrma por que deve
ser recebido , quando chegue a outro qualquer Porto
do 'Urino de PorIegal,

NteST.C. Caso diLia o Sr: GuirreEro que se devia
mtiear do Màine modo • :ndo os dois Membros da

Cia. para eurnprimantarem a S. M. indo a Dc--
tendo dado ó jurbnieritn, ir

tres Vidas para naõ p:irrIIl o.

N.o% do tertm qrle dar : que ,dardo



bor : O D.p
nas ves	 de voltarern
do seu mais singrado dever
Ismãesta 4semblks osk goleou:na
veraõ a honra de íi. r perante
preseut.sys Nacional. Testemunhas
chsui,aslo nesLa heroica Cidade, d
nr, 4.14	 L't	 de todos os olhos, quando
nisocsMilos a ernt:t noticia, de que fomos portadores ;.,
por	 mo sensiveis ao mimo, e gralhado, com
gee	 Vidas: po iletrados em lint de tantos
e ta	 torntimentos, que nos trashordse do
coraçaõ;	 mos, Senhor, d	 itallos no peito
des Filhos	 adeira, para lhos darmos novo ser,
nOvo sie-oito,	 exisiencia nova. E quando abor-
darmos; aquatla	 urosa liba, quando /106doll gt Coa-

' b

e Filhos min
ki g UI fd

ina t
i. 

lpogmrka:.

Nes pre-
Stn	 virtuosa liorfirt, com que os Represen-
tantes nit Naci trabalha por co 	 os abusos, seus
todavia em:sorgo: violentos abalos â tosquiam Politi-

Sabedoria iirts deliberações , chtunspee9a5 Pela
das,e ra	 ceriqii, eit-acpu o que
tensa as	 elnü.	 tkild0

qti for felicidade; 	 seraõ rad.
logradas. 	 Tal '	 'jugos m.:
o as nossas obras

ra corre 	 	 (pla'alavadei.

sio

Moria Saarcz; ftsi

da Caris appreson.ton
a cortip: çio
e o Sr. s.S'Ézr-

sobr	 aças GeJrace
&C. , e Ctoação dos Esposros : o Sr. Fretse
leu hum Projecto d Economia Publica appro,
sentado por João N. Fautiredo e hum addita-.
mento para indagaçáo da, numero , e ordesi
dos E ire regsdos , &c.

.

•

 Nr. „Luiz Mmteire noticiou no Congresso
ue,, o Sr. José Nrotsda Sii'vtrra • que

bro da Junta Preparatoria ofFerecia beN.-
ncfirio da Estado -o* vencimentos que lhe per.
tencemem na confohaidade do titile as Cortes ti.
nbto decidido em outra SeSsão. Fez-se
honrosa deste prectulimenlo.

O Sr. Trigosa leu o parecer da C
do Instrucção Publica snabse dois Reqiirinien to

ot rotativo ao	 tibtn1ccins,uc, de huma C
Hospital de S Jdt, e outro de iiipocier
dos Santos Pereira da Costa: de hum,
o., sobre z fortna io de Cadeiree deco..D.

ia , Poli	 e dois.
',medos- de Porialegr
Jét7 aobn o	 ma me

i,-Cer, , a que he muito util a crençáo do CP;de.
sus paya esta Scientio, e que chantn a Com-

aikurria diatuldade corno observou ) ao
anritincie ao Publico, que 08, Autbore for-
Iam as suam ohm ou systemap , c s offerc.

havia a
despena
do o Cor
baixos do

O Sr.
dos ,Orden
suppouria ; que
rendimentos por en
pens6es que daõ ,

qoef dá.
1343 001151

o.

	

o Decreto	 declarar
doa &as 24 de Ago;

e para saremju1aoabe
Authores. Depois de ágit

*ambulo , e rtio do'
O preambulo

das quu se fie
Rio , que no ta

Liiicça d li 'cr.
bar disto com

cata faminto
e Por-Pie

. eorna ,itláa
nado paru o fat

disssi que
Ren.eOCia para

onde está estanclec:-
occapar os: quer

ucka a. lorpt,isiw.
serrou que a. despem
zo á fazenda que .5e

asisclos , e que es,

	

p a	 te de.
e quanto fts m4radas

aõ' aos' vens
o se

ai que bajaattenv,it
astaute ci

que ion
Saqte O

P9t
te ro

cidadaõs CriC10404 pela
rem sobes as praias par
braços.. nós saltaremos em terra

• Base. do- Sagrado Codigo, que
a pouco- sanociontaraõ, este tirv

preaent§§ deixa per herarivt

lh

▪

 es direi]]	 :	 Filhos de .Macieira
'oleiro Crido I,a VO35	 beroica resoluçaõ
a sempre memoravel de 2Ft de Janeiro:

ainda	 po-seo tempo naõ passaveis de vassallos;
hoje sois Homens, sois Cicia	 : itro,	 toda
• suu plenitude de MilliON Diteitoe çkria	 utlic911.

A Iatla vos
queridos,. Em vosso
Coo sés que a Madeira
do jt•	 ito que merece, por s
ta	 os +mate; do Condiu

tou que devia
sobre este asstarifitt.
O Si. Secretmlo	 menctrnou os
'arit	 —	 a respeito da
beca Publica , irluinio 	 iclço doia
ados	 02È orçamento dos gastos; que foi;

ninisslo de Insirotção Publica ;	 barna
klititsçe f.ita	 ao Stibt..r.tno	 pelO
Cunuadsnte das Armas. da Proviucia da Bei,
nas ;	 c, 7/10 prrpoz u Sr. 441veJ 448
kr' , que art, menc	 se cavensi	 —	 auvi
da com agrado ; .-rs. para fazcr- differoovs, 4arum,:
ité42 a Carpwraçae	 duas Memorais Ar ktinisu
bre -. o direito dos pastas communs	 &ç. $

sausra ajkj cvinhos do	 Dosarg ,,, iodo re..
~tida§	 issão. d .Agricultiita : 	 hunt
Projecto de	 laivo aos Empregados dar
Saude Publica
mantido á cornpe

O Sr. Bento Pr
turma mei:Boda sobee
por João Henrique.*
meato ap prosentou diz

acta • e ti
bimento quis

barcaçCies estrangejraR
algumas acumpsehand,›
di Real Ftu1, e se

mia alguma á:seus-.

ritos, do Cor-
~ripas de kitri.
reduzido o.	ve-



4-	 -
ção ã Coantui_saão , para Ne proceder a exame
• fizer hos* segura eieolha dor: mais traNeis ,
que devem en'apregai=se ruis Cadeiras • que para;
este, fim se Creàretri. Furem approvados Os pa-,
acorras da ComuiLasão.	 ..
, O S. Rüdgcurt • corno Memirro da Com-.

rniaaáo de Agricultura , leu a expetrição do Pro-
vedor da Comarca de A'viz , e informações de,
*Igualas Calmaras tobre as obraa ‘, que julga ra ne-
cesrariaa , a bensficio da Agricultura „,. as aluam
vasa a ser abrir latarno , ,aralla ,,° alo legai e meia ,

ailiOhe.t	 uarindo na s 	 '40 - palmos -de largo,
. h IIè 15 de fundo feral, do-se h	 ponte no lua

„a 'hgar que iudicão. A ,agConuni -acha grandes
vantagena nestas obraa ri que ac evita o empoça-
mento das aguas, a,9 quacs tem causado muitos
diminua , corne se prova pelas coma das Carna-
z-az de ,Berievente • e /Salsiaterra , em que se via
excederem os élaitoa aras nascimentos 4. a , maior
atilida.de na cultura dos campos, &c. , e o tora

- PiaTi elo corrente.— Gibraltar ; 6
Sard. ,Collegio Nztci, M. Giaconto

C. ao M. , vinho , ariardeute, papel e outros
generos ; segue
Grace 'por	 a
dais Alberto: M .C' Beijei
dag. — Cabo fr; 3 dias; L. 3, João Baptista
M. Laia yong de Oliveira

i 
C. ao M.,

arra :	 1. Vg i:Fade de .0c4e-, M.
3oaó da Siava, C. ao M. *

Dia ia. dito.— Moita ri ; 17 dias a- G.,
Taiber,, M. José Bales , C. ao M., ia-

rinha e bolacha.	 Armara ; 72 diar ; 13. Hol.
J-eaneipetate :Elisabeth M. jaeob Twitteven ,

tal. a Woilor e leistáss , queijos, genebra e mita
troa geherag..,- Hut? jp dii; G. hig. ?heti] ,
M. Rt,hick , C. a .fliogo Iiarley , louça,
Carvão e fazendas. — Rio Graade ; 24 dial r. E.
Eu/Faseia , M. João da Silva , C. a Tkond Ri-
tter° de Faria , carne , couros 1, sebo e

-- Dito 26 dias ; S. Delfina	 M. j;"do

4495 Sdarlas Silva	 C. a Bernardo José Adues
dito.	 S°. Mathew ; ao dias S. Brilhante M.

nar navcgavel hum cana! , pelo qual se pôde
dozir c oai a maior belida& Kr-anile :minero rla
generos em beneficia do Comines-cio , e da Agri-
cultora : que se expõe ser facd a obra , pois ilírs
ha a caviar mouca, de pedras , &c.; que ha pe-
dra paia se formar a ponte ; e que a despexa
da á contos annorbes hm suffieictire para a sua.
( 4.niservaçáo	 eoncerrend.) b4ver alguns
que nomêa , bem corno buma marta para con-
correr com o seu producro para a despeza. A
Conamistaão he de pairem que váo esies papeis
á Regancia para mandar examinar a obra ,
ouvir as Camaras daquelle districio , e que enes-
mo o Cofre do Terreiro póde concorrer para
as despezaa da obra • &c. Houve prquen.as re-
flexões sobre este assutnpto, e se approvou via
fosse í Regenera , corno propunha a Commisslo
e se dessem ao Provedor os devidos IOUVOres.

(Continaar-se.h4.)

q 'ia de Lima, C. a Rümisado toa;
Alvos Correia, farinha de guerra.
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Dig ai do torrente,	 Porto ; B. Anclarj,

nba do Norte , M. Irise" 'Joaquim Carreia d
Brito , generos do paiz.	 Dito , B. /Murai
M. :Manoel da Lm% dr Carvalha. dito. — Cahin -a
da; B. Triz:lano M. Manoel Francisco da Sil•-

	

a, fazendas e agoarderue.	 Santa Cathaiiria
B. Vi,gitante , Com. o a.° Ten. Manoel 'José do
Silva ; lastro. — Maranhão por Pernambuco ; E.'

Çar.:44 M. ..fosí Pitdo de Seara, carne
'ÇaeJ	 de 3..?"1-41rtti.wo	 L. Carseaapla

é paquila elos Pasto:, tazeridas e farinha.
D[a se dito. -- liavre de Cresce ; G. Fr"

Neialtus M. Dreolix , genaros da pais. —
te Video pelos portos iro Sul ; B. iffigritorpia
M. „latamo José de Olítieira .8,r:freires lastro. —
Laguna 5. S. Francisco de Paula, Sg . Pedra
:Francisco da 5/ha, 	 Porto Alegre ; S.
perança da Fortuna, M. forb josé da Silva Fiow
rei, lasiro.— Capitania ; L. Conceição e 8. 7ase
M. yoféRoeirti,gues lastro. — Parati ; L. Se--
t pberii M. M.ancrl Correia Pipito 1, fa-
rinha de tligo.— Rio de S, João L. Santa Ais-.
isa, M. nomaz Jos4 da Silva, lastro.

te Video. !lavre de
21 dias ; B. Fr. Os
C. a Milha ,

1+1071C118 M4RIT1
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AVISOS.
Os Bilhetes da Loteria da Real Caza da Santa Misaricordia desta Cidade continuão

3 .se na mesma Santa Casa , e na loja do actual Thestwreiro Franc;seo Ltei de Araujo

TU; de 8. Pedro N. Q 5; e na dc José Lopes Cc:lbo Cctdit , '	 lin do Ouvidor N.° it.
Vendirtn.se as bernfeitorias de huma grande e l-lacan lira adiante do Engodo Velho , com

boa cata de vivenda , sanzalle para preto , !bastare ca i. :rt plantado , muito arvoredo de espi-
nho , e outros de divertias frutas 	 rio por dentro de cace-florete agoa , duas carnaças , e quatro

ás • quen a peiterider dirija-se á rU3 do Calo na rara N.° 4ô , á tsrl uerda hiudo pra cima.
(sem tiver çonsas com o fenecido Manoel Laje da Silva Regadas queira procurar

sjusta-lascom ítintenio Ferreira de Araujo , testamenteiro do mesmo denrro do prazo de trinra

dias , para serem atrendidos as que forem cridores ao MearnO no inventario a que está proce-
dendo ; pena de aa haverem depois pelos meies ordinarics,

Froira-irit	 , e Fremem," Sehoiner parteciplo que	 folio nomeados administradores
dos bana eeelidott por Cortas Durand , peirtencunwN í ea7.1	 'a	 Dur-Jr2d , e Comi), ,, e fogão.
a - teclas as pes&oits que, tiverem contas com a dita cata que ; apresentem a elleç ditos admi tira-
tradores no temia de, hum me4 contado da data deste atum:ido par4 serem contelioplados nos n-
tios a eine devera proceder.

man quitar comprar hum aern2rinho sito na rua da; Fio,ial 1.4.'J 43 , dirija-se
Pedro 1.4. 16 , que lá achará com quem tratar.

á de S.'

- ki


